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DISPÕE SOBRE AQUISIÇÃO DE UMA ÁREA DE 

TERRA PELO EXECUTIVO MUNICIPAL NO 

SETOR CIMBA. 

 

 

                             A  CÂMARA  MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes, APROVOU,  e Eu, Prefeita Municipal,  

SANCIONO  a seguinte Lei: 

 

 

Art.  1º  -   Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

adquirir uma área de terra no Setor Cimba, com a finalidade de construir um Estádio de 

Futebol para o Município de Araguaína, Estado do Tocantins. 

 

Art. 2º - O Estádio de Futebol construído por força do artigo anterior, 

denominar-se-á, Estádio Municipal William Castelo Branco Martins, que ficará 

conhecido como “O CASTELÃO”. 

 

   Art. 3º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

 

Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS,  aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Maio do ano 2002. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 


